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Atos da Prefeita
Decreto nº 38/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 4.368.000,00 (quatro milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais), nas dotações referentes às ações
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0214734314 - NAT 339036 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 125.000,00
1.10.302.0178.2802 - SAÚDE MENTAL
FONTE 0214734314 - NAT 339036 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 25.000,00
1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0214734349 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 335.000,00

TOTAL DA UG 485.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 3.883.000,00

TOTAL DA UG 3.883.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0214734314 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00
FONTE 0214734349 - NAT 339036 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 335.000,00
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 80.000,00

TOTAL DA UG 485.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.633.000,00

TOTAL DA UG 1.633.000,00

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.250.000,00

TOTAL DA UG 2.250.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de março de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1800304

Decreto nº 37/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.578.944,20 (um milhão, quinhentos e setenta e oito mil, novecentos e quarenta e quatro reais e
vinte centavos) na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.578.944,20

TOTAL DA UG 1.578.944,20

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1911 - COMPLEXO PORTUÁRIO FAROL - BARRA DO FURADO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.551.525,00
1.15.451.0135.1912 - IMPLANTAR BAIRROS LEGAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 27.419,20

TOTAL DA UG 1.578.944,20
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de março de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1800303

Decreto nº 39/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014
publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamen-
tária, no valor total de R$ 70.223,35 (setenta mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), nas dotações referentes às ações do
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0178.2804 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE SAUDE
FONTE 0214789011 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 19.117,41
FONTE 0214862657 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 33.859,72
FONTE 0214789089 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 17.246,22

TOTAL DA UG 70.223,35

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2014,
depositado nas contas correntes nº 78.901-1, 78.908-9 e 86.265-7, agência 0005-1 do Banco do Brasil S/A;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de março de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1800305
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Decreto nº 31/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014 publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.627.000,00 (um milhão seiscentos e
vinte e sete mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0214556637 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 777.000,00
FONTE 0214556637 - NAT 339030 - MATERIAIS DE CONSUMO 50.000,00
1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES 800.000,00

TOTAL DA UG 1.627.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2014, depositado nas contas correntes nº 55.663-7 e 73.429-2,
agência 0005-1 do Banco do Brasil S/A;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 25 de fevereiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(Republicado por ter saído com incorreção)
Id: 1800302

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
07286/14 Luiz Carlos Marques de Souza
09033/14 Jocinea Pacheco Alves
00125/15 Jacqueline Lisboa Costa

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 03/03/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1800107

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Campos dos Goytacazes

PROCESSO nº. 2015.033.000003-7-PR
Dispensa de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista Parecer nº 054.001/2015 da Procuradoria Ge-
ral do Município de campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos pra-
ticados e, em conseqüência, HOMOLOGO a presente Dispensa de Li-
citação, adjudicando à empresa CRÉDITO E MERCADO GESTÃO DE
VALORES IMOBILIÁRIOS LTDA, cujo objetivo é a prestação de ser-
viços de consultoria financeira, com base no Artigo 24 inciso II c/c

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 008/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de organizar a estrutura
municipal de educação para implantar a reserva de 1/3 da carga ho-
rária destinada ao planejamento das aulas, com fulcro na Lei Federal
nº 11.738/2008, faz-se imperioso constituir Comissão que desenvolva
estudo organização e implantação da referida reserva de carga ho-
rária.

CONSIDERANDO que a valorização dos profissionais da
educação escolar, mediante a garantia de piso salarial profissional e
planos de carreira, é princípio de matriz constitucional (incisos V e VIII
do art. 206 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
prevê que “os sistemas de ensino promoverão a valorização dos pro-
fissionais da educação, assegurando-lhes (…) V - período reservado a
estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho”;

CONSIDERANDO que a Lei no 11.738, de 16 de julho de
2008, determinou, no § 4º de seu art. 2º, que, na “composição da
jornada de trabalho [do profissional do magistério público da educação
básica], observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga
horária para o desempenho das atividades de interação com os edu-
candos”;

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 2015.103.000005-6-PR

Tendo em vista Parecer nº 055.001/2015 - PGM da Procu-
radoria Geral do Município de Campos dos Goytacazes, RATIFICO os
atos praticados e, em consequência, HOMOLOGO a presente Dispen-
sa de Licitação, adjudicando a empresa MERLIN SISTEMA DE EN-
SINO LIMITADA, cujo objetivo é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL, LI-
VROS DIDÁTICOS, da Educação Infantil - maternal até o 5º ano do
Ensino Fundamental, com prestação de serviços de Formação de Pro-
fessores com mais de 40H, com base no Artigo 25, I, da Lei Federal
nº 8.666/93, com o valor de R$ 10.304.089,54 (dez milhões trezentos
e quatro mil oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Campos dos Goytacazes, 25 de fevereiro de 2015.

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1800043

Artigo 23 inciso II alínea a da Lei Federal nº 8.666/93, com o valor de
R$ 7.150,00 (sete mil e cento e cinqüenta reais).

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 02 de março de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Mat. 21510
Presidente

Id: 1800234

CONSIDERANDO a importância de o profissional do magis-
tério público da educação básica dispor de tempo, nunca inferior a 1/3
(um terço) de sua carga horária, para a execução de atividades ex-
traclasse, tais como estudo, planejamento e avaliação;

CONSIDERANDO o planejamento proposto pela referida co-
missão, a implementação da redução de 1/3 da carga horária dos
professores da Rede Pública Municipal, estará sendo executada de
forma gradativa e /ou total, de acordo com a referida previsão orça-
mentária anual da educação.

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir a pedido o membro da Comissão de Es-

tudo, Organização e Implantação, para a Consecução de Análise, Es-
tudo, Avaliação, DULCÍLIA ESTER FERREIRA LAURINDO, 19636 e
nomear SANDRA DE ALMEIDA FERNANDES, mat. 19428 no sentido
de viabilizar e implementar a redução da carga horária de 1/3.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de março de 2015.
Frederico Tavares Rangel

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Matrícula 15769

Id: 1800042

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1800244
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2013.105.000065-5-PR
Concorrência Pública nº 013/2013
Contrato nº 402/2013
Empresa Contratada: PCE- PROJETOS E CONSULTORIAS DE EN-
GENHARIA LTDA
CNPJ: 35.808.088/0001-57
Objeto: Para prestação de serviços de apoio à Secretaria Municipal de
Obras Urbanismo e Infraestrutura e gerenciamento assistência técnica,
planejamento, orçamento e custos relativos às obras públicas no Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes.
Valor Aditivado: 17.905,504,58 (dezessete milhões, novecentos e cinco
mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos.
Prazo aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 03/12/2014

Campos dos Goytacazes, 03 de março de 2015.
(Publicado por omissão) Id: 1800243

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

PREGÃO 001/2015 - Objeto: Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de gêneros alimentícios (leite em pó) para utilização na
merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.

Considerando que a licitante DISTRIBUIDORA CENTRO SUL EIRELI
- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 06.190.976/0001-50 - teve a amos-
tra do item 01 REPROVADA pelo Departamento de Nutrição Escolar
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;

Venho pelo presente tornar pública a CONVOCAÇÃO da licitante VI-
LA VITÓRIA MERCANTIL DO BRASIL LTDA - classificada em se-
gundo lugar no item supracitado, para fazer a apresentação da res-
pectiva amostra conforme prazo definido no Termo de Referência.

Campos dos Goytacazes, 03 de março de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da P.M.C.G.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

PREGÃO 002/2015 - Objeto: Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para utilização
na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.

Considerando que a licitante A F M F DISTRIBUIDORA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº
39.702.519/0001-57 - teve a amostra do item 08 REPROVADA pelo
Departamento de Nutrição Escolar da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte;

Venho pelo presente tornar pública a CONVOCAÇÃO da licitante VI-
LA VITÓRIA MERCANTIL DO BRASIL LTDA - classificada em se-
gundo lugar no item supracitado, para fazer a apresentação da res-
pectiva amostra conforme prazo definido no Termo de Referência.

Campos dos Goytacazes, 03 de março de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da P.M.C.G.

Id: 1800242


